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ATO COTEPE/PMPF Nº 17, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 16 de setembro de
2014, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMB USTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

AC 3,3888 3,0314 3,7669 2,0000 2,6970 - - - -
AL 2,9900 2,4490 3,2753 1,8321 2,5490
AM 3,2213 2,5567 3,5595 - 2,5558 - - - -
AP 2,9620 2,5710 4,0038 - 2,8000 - - - -
BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -
CE 2,9300 2,3900 2,9170 - 2,2700 - - - -
*DF 3,1610 2,5420 3,5808 - 2,5000 2,4500 - - -
ES 2,9839 2,4866 2,7942 2,2542 2,4968 1,8973 - - -
GO 3,1231 2,5639 3,3846 - 2,2563 - - - -
MA 3,0130 2,4450 3,6660 - 2,5970 - - - -
MT 3,1227 2,7959 4,0514 3,6075 2,0008 2,1648 1,9000 - -
MS 3,0500 2,3000 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 3,0740 2,5503 2,8485 2,3000 2,2920 - - - -
PA 3,0930 2,6800 3,2546 - 2,6330 - - - -
*PB 2,9047 2,4319 2,9051 2,5527 2,3419 1,8731 - 2,5785 2,5785
PE 2,9610 2,4956 3,1538 - 2,4040 - - - -
*PI 2,8731 2,5143 3,2201 2,7949 2,6300 - - - -
PR 3,0500 2,4800 3,2000 - 2,1000 - - - -
*RJ 3,1697 2,5249 3,3191 1,5960 2,5065 1,7996 - - -
*RN 3,0360 2,5291 2,8900 - 2,6570 2,0120 - 1,6687 -
RO 3,2100 2,7600 3,7300 - 2,6700 - - 2 , 4 3 11
RR 3,0900 2,7300 3,7989 7,3950 2,5500
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,0100 2,4800 3,4200 - 2,4400 2 , 11 0 0 - - -
*SP 2,8540 2,4793 - - 1,8770 - - - -
SE 2,9095 2,4057 3,0384 2,4691 2,4761 1,8715 - - -
TO 3,0700 2,4400 3,6695 3,7300 2,2700 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento de Recursos da 370ª Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, no 1º Subsolo (Auditório Dê-
nio Nogueira), torre 4 do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil,
no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília (DF).

DIA 23 DE SETEMBRO DE 2014, TERÇA-FEIRA, ÀS 10H30

Recurso 12867 - 0601337368 - I - Recorrentes: Cooperativa
de Crédito Rural Brumadense Ltda. - Credib - Em Liquidação e
Iomário Silveira Amorim. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen.
Recorridos: Getúlio Leite Abrantes, Miguel Lima Dias e Walter Cas-
tro Bonfim. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13268 - 0401242871 - Recorrentes: Fernando de
Pousa Prieto e Renato Augusto Barbosa. Recorrido: Bacen. Relator:
Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13294 - 0901443972 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Erhagar Participações e Investimentos Ltda. Relator: João Ba-
tista de Moraes.

Recurso 13321 - 0901460721 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Diehl do Brasil Metalúrgica Ltda. Relator: João Batista de Mo-
raes.

Recurso 13330 - 0901443383 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Santa Helena Agroindustrial Ltda. Relator: João Batista de Mo-
raes.

Recurso 13337 - 0901442749 - Recorrente: Roberto Carlos
Braga. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13342 - 0601351582 - Recorrente: Amauri de Cam-
pos. Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13354 - 0901460067 - Recorrente: Victor Sucar.
Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13372 - 0901440274 - Recorrente: Odilson Antônio
Arpini. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13593 - 1101525464 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Márcia Barcellos Carletti. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13767 - 1301573958 - Recorrente: Marcelo Serfaty.
Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13769 - 1301574085 - Recorrente: Eliezer Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13770 - 1301575209 - Recorrente: Richard Paul
Matheson. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13771 - 1301580897 - Recorrente: Marcelo Serfaty.
Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13796 - 1201561609 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Kimma Empreendimentos e Participações Ltda. Relator: Ar-
naldo Penteado Laudísio.

Recurso 13799 - 1301581610 - Recorrente: Eliezer Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13812 - 1301577138 - Recorrente: Arnaldo Versiani
Leite Soares. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Sil-
va.

Recurso 13815 - 1301582276 - Recorrente: Mario Sitnoveter.
Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13817 - 0901460069 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Philippe Joseph Pommez. Relator: João Batista de Moraes.

Recurso 13822 - 0901463924 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Gabriel Eduardo Toffani. Relator: João Batista de Moraes.

Recurso 13825 - 1201570771 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: H. R. O. Empreendimentos e Agro Pecuária Ltda. Relator:
Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13866 - 1301582279 - Recorrente: Cláudio Malva
Valente. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13886 - 1301573171 - Recorrente: José Hlavnicka.
Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13961 - 1301582643 - Recorrente: José Roberto
Paes. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13964 - 1301586534 - Recorrente: José Plínio Cal-
leari. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13966 - 1201562335 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Bravanave Investimentos e Participações S.A. Relator: Francisco
Satiro de Souza Junior.

Recurso 13988 - 1201543751 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Tov Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13992 - 1301589301 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Ronaldo Ama. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

a) Total de Recursos: 28 (vinte e oito).
b) ADITAMENTO(S)/RETIRADA DE PAUTA - Recomen-

da-se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet
(www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm, no link "Pautas de Julgamento") pa-
ra verificar se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado
aditamento à pauta desta sessão ou se, até o dia útil imediatamente
anterior à data da sessão e apenas na página na internet, restou
efetuada anotação sobre processo(s) retirado(s) e que, portanto, se-
rá(ão) objeto de julgamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o que
disposto no § 2º do art. 18 do Regimento Interno do CRSFN, apro-
vado pelo Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em
que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quan-
do não se concluir o julgamento na data designada, fica facultado ao
Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente,
independentemente de nova convocação e publicação."

Brasília-DF, 9 de setembro de 2014.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

FABIANO COSTA COELHO
Secretário Executivo

Substituto

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 64,
DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utiliza-
ção do Sistema de Controle de Produção de
Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos industriais envasadores de
bebidas, abaixo identificados, obrigados à utilização do Sistema de
Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) a partir de 15 de setembro
de 2014.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Estabelecimento Vinícola Armando Peter-

longo SA
90.049.164/0001-04 Garibaldi RS

Jacuí Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda

08.297.237/0001-98 Tr i u n f o RS

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO LIPORACE DONATO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Declara NULA DE OFÍCIO a inscrição no
CNPJ nº 02.862.776/0042-14 - INDEPEN-
DÊNCIA S/A.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe conferem os
art. 302 e 303 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil -
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto nos Artigos 33, inciso II e art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e o cons-
tante no processo administrativo 12585.720123/2012-68, declara:

Art. 1º. NULA DE OFÍCIO a inscrição nº 02.862.776/0042-
14 do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em nome de
INDEPENDENCIA S/A, por vício no ato cadastral, reconhecido pelo
Despacho Decisório SACAT/DRF/CAMPO GRANDE Nº 311/2014.

Art. 2º. O disposto neste Ato Declaratório Executivo produz
efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo (data da abertura).

FLÁVIO DE BARROS CUNHA
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